PROCESSO DE CONSTITUIÇÃO DE COOPERATIVAS
PARECER

A pretensão do Sr. Pedro é legal por estar de acordo com a Lei 5.76/714. No entanto, para que ele venha a ser efetivado enquanto diretor da cooperativa é necessário que sua aprovação seja efetuada pela Assembléia Geral dos fundadores, com a devida homologação dos órgãos normativos.

A situação em questão é legal porque o Sr. Pedro é associado da cooperativa, e conforme o art. 3, contribui com bens ou serviços para com a cooperativa, sem objetivo de lucro, assim como, qualquer pessoa pode fazer parte de uma cooperativa agrícola, desde que pertença a mesma categoria profissional e não seja concorrentes dos bens ou serviços produzidos pela mesma.


Ressalta-se ainda, que o referido sócio não possui relação empregatícia com a cooperativa, por isso, tem o direito de votar e ser votado na Assembléia Geral, assim como pertence à mesma categoria profissional (agrônomo) da cooperativa, o que facilita a sua permanência .
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